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Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2020.

AO

Comitê Interfederativo - CIF

A/C: Ilmo. Sr. Eduardo Fortunato Bim

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis- IBAMA

Setor de Clubes Esportivo Norte -SCEN, Trecho 2, Edifício Sede do Ibama - L4 Norte, Caixa Postal
n? 09566, Brasília/DF

CEP: 70818-900

CC

câmara técnica de educação, cultura, lazer e turismo- ct eclt

a/c: Sra. Thalita de Oliveira Barros

Coordenador da Câmara Técnica de Educação, Cultura e Lazer

Secretaria de Estado de Turismo do Espírito Santo

Rua Inácio Igino, 1050,9s andar, Centro Empresarial Praia da Costa, Torre Leste - Praia da Costa

Vila Velha/ES

CEP. 29101-435

Ref.: Resposta à Pauta da 453 Reunião Ordinária do CIF - item 3.1_Aprovação Programa PG13

com ressalvas.

A Fundação Renova ("Fundação"), pessoa jurídica de direito privado,

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n9 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio

Vargas, n^ 671, 42 andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, por meio

deste, respeitosamente fazer suas considerações sobre o que consta no item 3.1 na pauta da

455 reunião ordinária do Comitê Interfederativo, o qual se refere a aprovação do PG13_Apoio

ao Turismo, Cultura, Esporte e Lazer.





Considerando o descrito na minuta de Deliberação item 3.1 "Que, no âmbito

do Projeto Incremento de infraestrutura de Turismo, contido no eixo Fomento ao

Potencial Turístico, seja destinado o montante de R$ 365.000.000,00 (trezentos e

sessenta e cinco milhões) para a execução dos trechos rodoviários (i) ES 010 - Vila do

Riacho x Regência, (ii) ES 440 - BR 101 x Regência e (iii) ES 248 - ES 358 x Povoação na

região da Foz do Rio Doce", a Fundação Renova ressalta a necessidade do fluxo de

aprovação da Governança estabelecida para inclusão do referido Projeto, que conforme

OF/SCV/SUBADM/N2 056/2019, este seja executado utilizando o valor de verba

compensatória, de modo que as devidas aprovações sejam feitas no âmbito do

processo de revisão de programas.

Em relação ao item 4 da mesma minuta de Deliberação, o qual cita "O

prazo de 15 (quinze) dias para que a Fundação Renova atenda às recomendações

constantes na Nota Técnica n° 33/2020 CT-ECLET", a Fundação Renova considera o prazo

inexequível, considera-se que de mesma forma que o estabelecimento do prazo esteja

vinculado a conclusão do processo de revisão de programa. Sendo aprovada pelo CIF, a

implementação do projeto apresentando na Nota Técnica n° 33/2020 CT-ECLET, exigirá

desenhar um modelo de repasse de recursos para governo, o que não é possível no

prazo de 15dias, solicitamos a construção conjunta docronograma de desenvolvimento

desta ação.

Sendo o que cumpria para o momento, a Fundação se mantém à disposição para

prestar quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Renovando nossos

protestos de estima e consideração, subscrevemos a presente.

Atenciosamente,

«I
Felipe Moura Ôe Andrade

Educação exultura

Fundação Renova




